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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de abril de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0404001/2022, tendo como objeto a Contratação de

empresa especializada para aquisição de materiais e epis destinados ao

atendimento das necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA. Com

este fim e para constar, eu, Antônio Carlos Costa, lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 04 de abril de 2022.

y

Ántonio-Carlos^òsta

Setor de Protocolo

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

GUARDA MUNICIPAL
PREFEITURR OE

C/M1INW3E

Memorando

Cantanhede - MA, 04 de abril de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Senhor,

Cumprimentando lhe cordialmente, informo a necessidade da Contratação

de empresa especializada para aquisição de materiais e epis destinados ao

atendimento das necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA, necessários

para subsidiar o pleno funcionamento dos serviços diários deste departamento.

Faz-se necessária a referida aquisição, para melhor atendimento das
ações desenvolvidas pela guarda municipal, como também potencializará as ações
integradas com as demais forças de segurança de nosso Município.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente,

astro

Comaridante da Guarda Municipal
U

www.cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO I

DESCRIÇÃO QUANTUNDITEM

20UNDBastão Tonfa01

Lanterna Tática led ultra forte - recarregável
12v ou 220v

10UND02

20UNDCapa de chuva preta com bolsa tática para

cinto guarnição

03

20UNDCone 75 cm04

04UNDAlgema policial com trava05

20UNDApito tipo roquete plástico06

15UNDColete X florescente07

10UNDSplay defesa pessoal08

www.cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURR DE

Memorando

Cantanhede - MA, 05 de abril de 2022.

limo. Sr.

Ricardo Dougllas Linhares Rodrigues
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Pesquisa de Preços

Prezado(s) Sr(s).

Solicito a realização de pesquisa de preços para Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais e epis destinados ao atendimento das

necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA, na forma descrita abaixo.

QUANTDESCRIÇÃO UNDITEM

UND 20Bastão Tonfa01

UND 10Lanterna Tática led ultra forte - recarregável

12v ou 220v

02

20UNDCapa de chuva preta com bolsa tática para
cinto guarnição

Cone 75 cm

03

20UND04

04UNDAlgema policial com trava05

20UNDApito tipo roquete plástico06

15UNDColete X florescente07

10UNDSplay defesa pessoal08

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

AtenciosamVnte

_ Aguiar Medeiros
Secretário MuHlcipal de Administração

Jackson N)

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CNPJ: 37.542.421/0001-54 | I.E.: 12.649.405-3
Escritório: Rua da Economia, Quadra 15, Casa 35 - Cohafuma | Loja: Avenida Guaxenduba, n“1680 B

E-mail: magazineadventure@outlook.com

São Luís - MA, 06 de abril de 2022

A,

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA

Prezados, segue orçamento da proposta solicitada

TOTALQUANTUNIDPRODUTOITEM

R$R$

1.040,0020Tonfa em fibra 52,0001

1.300,00Lanterna Tática Militar 10130,0002

1.980,0099,00 20Capa de chuva03

1.340,00Cabe 75cm 2004 67,00

Algema Policial 880,00220,00 0405

200,00Apito plástico 10,00 2006

525,00Colete X Florescente 1507 35,00

1.100,00Spay defesa 110,00 1008

8.365,00TOTAL

Validade de Proposta:

Proposta válida por até 60 dias.

Cordialmente,

Cynthia M. ®Rolim
Sócia Diretora



ESTADO DO MARANHAO

PREFEHURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COTAÇAO DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA

OBJETO:RFORNECIMENTO DE MATERIAIS E EPIS PARA A GUARDA MUNICIPAL,

EM RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DESSE SETOR, ENCAMINHAMOS NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS PARA 0(S) ITEM{S) ABAIXO
RELACIONADO(S), ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER ERROS OU OMISSÕES QUE VENHAM A SER
VERIFICADOS NA PREPARAÇÃO DESTA PLANILHA.

DESCRIÇÃO VALOR UNT VALOR TOTALUND QUANTITEM

R$ 1.300,00R$ 65,0020UND1 Bastão Tonfa

Lanterna Tática led ultra forte - recarregável 12v
ou 220v

R$ 1.400,00R$ 140,00UND 102

Capa de chuva preta com bolsa tática para cinto
guarnição

R$ 2.200,00R$ 110,00UND 203

R$ 1.500,00R$ 75,00UND 204 Cone 75 cm

R$ 1.060,00R$ 265,00UND 4Algema policial com trava5

R$ 250,00R$ 12,50Apito tipo roquete plástico 20UND6

R$ 502,50R$ 33,5015UNDColete X florescente7

R$ 1.200,00R$ 120,0010UND8 Splay defesa pessoal

R$ 9.412,50

VALOR TOTAL R$ 9.412,50 (nove mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos)

VALIDADE: 60 DIAS.

DECLARAMOS QUE OS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS DOS ITENS FORAM COTADOS EM MOEDA NACIONAL CORRENTE
(REAL - R$), JÁ INCLUSO TODOS OS TRIBUTOS (IMPOSTOS E TAXAS), ENCARGOS FISCAIS, TRABALHISTAS,
COMERCIAIS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS INCIDENTES SOBRE OS MESMOS.

VITORIA DO MEARIM - MA, EM 06/04/2022.

Assinado de forma digital por
JOÊLTON MARINHOJOELTON MARINHO

CORDEIRO:01919346317 coroeiro:oi9i93A63i7
Dados; 2022.04.0617:29:31 -OOW

J MARINHO CORDEIRO EIRELICNPJ

18.407.447/0001-45

Sócio e Administrador / Empresário
Joelton Marinho Cordeiro

CPF: 019.193.463-17 RG: 221684920023

Rua Estrada de Viana, N“ 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - Maranhão-CEP: 65350-000

Pag.1/1



MASAZINE MILITAR / COMBAT CAMP
ROUPAS, EQUIPAMENTOS MILITARES E POLICIAIS.

J CESAR SILVA CASTRO INDUSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
CNPJ: 08.824,672/0001-23 i.E 12.237,719

Av Konnedy 1700 Fátima Sâo 1-uis-MA CEP 65030-001 Fone (98) 3232 5835-Whattssap

Proposta de venda:59 122

Ao Setor de Compras,
Prefeitura Municipal de Cantanhede CANTANHED&'MA

PROC ■OkOKOO í I2Q2X
FLS.

RUB.

Proposta de preços para o fornecimento de materiais e epis destinados ao atendimento das
necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA dos itens abaixo especificados:

V. TOTALV. UNTUND QUANTDESCRIÇÃOITEM

R$ 1.000,00R$ 50,00UND 20Bastão Tonfa01

R$ 1.450,00R$ 145,00Lanterna Tática led ultra forte - recarregável

12vou 220v

UND 1002

R$ 115,00 R$ 2.300,00UND 20Capa de chuva preta com bolsa tática para

cinto guarnição

Cone 75 cm

03

R$ 1.300,00R$ 65,00UND 2004

R$ 980,00R$ 245,00UND 04Algema policial com trava05

R$ 15,50 R$ 310,00UND 2006 Apito tipo roquete plástico

R$ 39,90 R$ 598,50UND 1507 Colete X florescente

R$ 1.150,00R$ 115,00UND 1008 Splay defesa pessoal

Condições:

Valor total R$ 9.088,50 (nove mil, oitenta e oito reais e cinquenta centavos)
Validade Proposta; 60dd

Dados Bancários: Banco Itaú Ag 5609 Cc. 9.540-0 CNPJ 08.824.672/0001-23 (Pix). Favorecido:
Combat Camp - J Cesar Silva Castro Ind e com

São luís, 07 de abril de 2022

Atenciosamente;

Cesar
MAGAZINE MILITAR - S.Luis MA

Fone: (98) 3232-5835, 9,8835-8555 (oi).
E-MAIL: magazinemilitar@hQtmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE COMPRAS
PREFIITURH DE

Memorando

Cantanhede - MA, 07 de abril de 2022.

Ao Senhor

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário

Encaminha-se cotação de preços para Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais e epis destinados ao atendimento das

necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA. Informamos ainda, que a

empresa C. M. S. ROLIM LTDA, CNPJ n° 37.542.421/0001-54, apresentou o menor

valor, R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais), e que o valor ofertado

e a natureza da aquisição possibilita a contratação direta por meio de Dispensa de

Licitação, conforme o artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.

Atenciosamente

^ffâs^nhai^^íío"driguesRicardo

Chelêx Setor de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 08 de abril de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Senhor,

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e epis

destinados ao atendimento das neces^dades da guarda municipal de

Cantanhede/MA, no valor estimado^de R$ 8.;}65,00 (oito mil, trezentos e sessenta e

cinco reais).

Aguiar Medeiros
Secretário Muhitipal de Administração.

Jackson

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFflTURfl DE

Memorando

Cantanhede - MA, 08 de abril de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA.

Prezado Secretário

A despesa pretendida, Contratação de empresa especializada para aquisição de
materiais e epis destinados ao atendimento das necessidades da guarda municipal de
Cantanhede/MA, pode ser realizada na dotação:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0204 Coordenação de defesa civii
PROJETO/ATIVIDADE: 06.122.0030.0.011 Manutenção e Func. da Guarda Municipal
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

VALOR: R$ 10.000,00

: 02 Gabinete do Prefeito

Atenciosamente

ZÍaáá/^
EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE

RUB.

PREFEITURR DE

ONUitè&^

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para
o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para aquisição de materiais e epis destinados ao atendimento
das necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro de 83,65% no elemento de despesa
3.3.90.30.00 Material de consumo.

Cantanhede - MA, 08 de abril de 2022.

9UtVA

EIvis Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS, no uso de minhas atribuições legais

e em cumprimento às determinações do inciso il do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0204 Coordenação de defesa civil
PROJETO/ATIVIDADE: 06.122.0030.0.011 Manutenção e Func. da Guarda Municipal
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 02 Gabinete do Prefeito

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

o Piano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado

de R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais).

CantanhedeV MA, 11 abril

Aguiar Medeifbs
Secretário Miiini^ipal de Administração.

Jackson

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II

do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e epis

destinados ao atendimento das necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Oi^mentária Anual (LOA) e compatibilidade
com 0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Cantanhedá - MA, 11 qe abd :2.

Jackson N^ Aguiar Medeiros
Secretário Murjioipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 11 de abril de 2022.

limo. Sr.

Ricardo Dougllas Linhares Rodrigues
Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezado(s) Sr(s).

Encaminha-se o presente processo contado pesquisas de preços de mercado
e rubricas orçamentária, e solicita-se a elabor^ão do Termo de Referência para que
possamos prosseguir com o procedo de contratação.

Atenciosam

guiar Medeiros

Secretário Munjcipal de Administração.
Jackson N>

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede/MA, em 12 de abril de 2022.

Ao Senhor

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objeto

Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e epis destinados ao

atendimento das necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento

detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de

acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do

contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e

sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ricardo Do^feJjasjüiMares Rodrigues
Chefe do Denar ento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e epis destinados ao
atendimento das necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A presente solicitação tem por objeto a compra de materiais e epis destinados ao
atendimento das necessidades da guarda mimicipal. Faz-se necessária a referida aquisição, para
melhor atendimento das ações desenvolvidas pela guarda municipal, como também
potencializará as ações integradas com as demais forças de segurança de nosso Município.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

3.10 valor médio extraído das pesquisas de preços foi R$ 8.955,37 (oito mil, novecentos e
cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

DESCRIÇÃO VALOR TOTALUND QTDE VALOR UNTITEM

R$ 1.113,40RS 55,67UND 2001 Tonfa em fibra

R$ 1.383,30RS 138,3310UND02 Lanterna Tática Militar

R$2.160,00RS 108,00UND 2003 Capa de chuva

04 RS 1.380,00RS 69,00UND 20Cone 75cm

R$ 973,32RS 243,3304UND05 Algema Policial

RS 253,40RS 12,6720UND06 Apito plástico
RS 541,95R$36,1315UND07 Colete X Florescente

RS 1.150,00RS 115,0010UND08 Spay defesa

3.2 A empresa C. M. S. ROLIM LTDA, CNPJ n° 37.542.421/0001-54, apresentou o menor
valor compatível com o praticado no mercado, R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos e sessenta e
cinco reais), conforme proposta apresentada:

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR UNTUND QTDEITEM

RS 1.040,00RS 52,0020UND01 Tonfa em fibra

RS 1.300,00RS 130,0010UND02 Lanterna Tática Militar

RS 1.980,00RS 99,0020UND03 Capa de chuva

RS 1.340,00RS 67,0004 20UNDCone 75cm

RS 880,00RS 220,0004UND05 Algema Policial
RS 200,00RS 10,0020UND06 Apito plástico
RS 525,00R$35,00UND 1507 Colete X Florescente

RS 1.100,00RS 110,00UND 1008 Spay defesa

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3.3 O valor proposto no orçamento enquadra-se no dispositivo do art. 24, inciso II da Lei n°.
8.666/93, atualizado pelo Decreto Federal n° 4912/18, mencionando a dispensa de licitação para
contratação de serviços e compras em razão do valor do contrato.

4. FONTE DE RECURSO

: 02 Gabinete do PrefeitoORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0204 Coordenação de defesa civil
PROJETO/ATIVIDADE: 06.122.0030.0.011 Manutenção e Func. da Guarda Municipal
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

5. FORMA DE CONTRATAÇAO

5.1 A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1 O procedimento obedecerá às disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 O prazo de vigência do Contrato será de 02 (dois) meses.

8. DO PAGAMENTO

8.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, 0
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após 0 fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva
Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de Regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB

^ 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

a

n'

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n2
8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar 0 fornecimento dos materiais, objeto do presente contrato.
www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
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c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos materiais,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato,
d) Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,
f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
durante todo o período de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
Q comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

Ato Constitutivo

Certidão De Débitos Federais E À Dívida Ativa Da União.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

A)
B)
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Certificado De Regularidade Do FGTS;
Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa De Débitos E De Dívida Ativa Estadual e Municipal;

C)

D)
E)

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

12.1 A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração,

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARAGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após 0 devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE,
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA,
a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

13. FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor, na condição de
representantes da CONTRATANTE, os quais deverão atestar os documentos da despesa,
quando comprovada a fiel e correta execução do serviço, para fins de pagamento.

13.2. No curso da execução do objeto desta contratação, caberá à CONTRATANTE,
diretamente ou por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações
exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA.

13.3. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a
responsabilidade da CONTRATADA.

14. DA RESCISÃO

14.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n28.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis;

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
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14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; -

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2 8.666, de 1993;

14.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E Indenizações e multas.

15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n.°
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

16. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

16.1. O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 0(s) mês(es) / valor(es)
do cronograma supramencionada referem-se à possibilidade da contratação da totalidade do(s)
item(ns) licitado(s). Portanto, a quantidade de mês(es) / valor(es), poderá sofrer alteração
mediante à necessidade de atendimento das ações estabelecidas pelo Contratante.

Cantanhede - MA, 12 de abril de 2022.

Atenciosamente,

r\

t
IvO,VCCU^ O

Linhares Rodrigues
ento de Compras

Ricardo D

Chefe do De^arí

www.cantanhede.ma.gov.br
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos

procedimentos corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da

fiscalização a ser exercida, ficando afastado qualquer predominância de

complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo

de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a

Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pe as razões nele expostas.

Cantanhedá- MA, 13 de abril

Aguiar Medeiros

Secretário Mu^i^ipal de Administração.
Jackson

www.cantanhede.ma.gov.br
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ÃUTORIZAÇAO

Eu Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário Municipal de Administração, no
uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação da C. M. S ROLIM LTDA,
inscrita no CNPJ n° 37.542.421/001-54, com sede na Rua da Economia, n°34.

Cohafuma, São Luís/MA, para aquisição de materiais e epis destinados ao
atendimento das necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA, R$ 8.365,00
(oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais), conforme proposta apresentada e
anexada ao processo de Dispensa de /Licitação n° 009/2022. Atendendo os
requisitos do inciso II, do art. 24, Lej n° 8.666/93.

Cantanhede -\MA, 13 deNabri! de 2

Jackson Ney Traular Medeiros

Secretário Muniqipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n°

Processo Administrativo n° 0404001/2022

Dispensa de Licitação n° 009/2022

/

O Município de Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ n° 06.156.160/000 1-00, com sede na Praça
Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA. neste ato representado pelo Ordenador de
despesas o Secretário Municipal de Administração, o senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros,
brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893-09, doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxx, à
xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual n°
xxxxxxxxxxxxx, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado, na xxxxxxxxxxxxxxx, RG n° xxxxxxxxx, CPF n °
xxxxxxxxxxxx, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
0404001/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 009/2022, devidamente autorizado pelo
Secretário Municipal de Administração, fundamentado no artigo 24 da Lei n° 8.666/93,
devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA; DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
aquisição de kit de impressão de documentos para atender as necessidades do Município de
Cantanhede/MA, conforme especificado na proposta, que são parte integrante do presente
instrumento:

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, tendo seu início na data de sua
assinatura.

PARÁGRAFO ÜNICO - O prazo de entrega do objeto será de no máximo 05 (cinco) dias,
tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece
a Lei n2 8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, objeto do presente contrato,
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos
materiais, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato,
d) Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,
f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93

www.cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
durante todo o periodo de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula primeira deste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos fornecimentos deverão ser

entregues, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, situada na
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do FGTS, Tributos Federais, Estaduais e Municipais da Sede, e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

www.cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente p elas consequências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo “Gestor do
Contrato”, o (a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a quem caberá a responsabilidade pela
fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade dos bens e serviços entregues
para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou doío na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo,
exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos
créditos da CONTRATADA.

CLAUSULA NONA: DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária
ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20%
(vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do
contrato;

b.2) Em caso de inexecução totai do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver,
em especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execuçâo/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração,

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter

compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se
de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE,
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato
que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e á
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma p revista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU

SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, cujos programas de trabalho e

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho
conforme especificados abaixo:

: 02 Gabinete do PrefeitoORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0204 Coordenação de defesa civil
PROJETO/ATIVIDADE: 06.122.0030.0.011 Manutenção e Func. da Guarda Municipal
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor,
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo assinadas.

Cantanhede-MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

OUO<<^0202.1PROC..
FLS.

i●n*
RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHED

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURR QE

CANVMBE

Cantanhede/MA, 18 de abril de 2022

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se o processo administrativo n° processo administrativo n° 0404001
e Minuta do Contrato, para análise e emissão de Parecer Jurídico da Dispensa de
Licitação n° 009/2022 que tem como objeto a Contratação de empresa especializada
para aquisição de materiais e Epis destinados ao atendimento das necessidades da
guarda municipal de Cantanhede/MA.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

7/

Jackson Nèy-íAguíar Med^ros

Secretário Mynijcipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N<>: 0404001/2022

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Análise de processo administrativo de dispensa de licitação.

CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de análise de processo administrativo de dispensa de licitação, com

fulcro na Lei Federal n° 8.666/93, cujo objeto é a contratação de empresa especiali

zada para aquisição de materiais e EPIs destinados ao atendimento das necessidades

da guarda municipal de Cantanhede/MA.

Consoante ao Termo de Referência, pretende-se apurar a legalidade do pedido

em relação a dispensa de licitação em tela. Faz-se necessária a presente contratação

a fim de melhorar as atividades desenvolvidas pela guarda municipal, o que poten

cializará as ações integradas com as demais forças de segurança do Município de

Cantanhede/MA.

O valor global que se pretende contratar é de R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos

e sessenta e cinco reais), compatível com a exigência do art. 24, inciso II, da lei n°

8.666/93.

Era 0 que cabia relatar.

DA ANÁLISE

Inicialmente cumpre observar que o presente parecer aborda tão-somente uma

análise de legalidade do pedido, não se prestando a analisar o mérito administra

tivo, ou valores da contratação, ou escolha de fornecer, ou qualquer outro aspecto
quantitativo.

O art. 24 da Lei 8.666/93 prevê que nas despesas de até 10% do valor previsto

para a modalidade convite, a licitação poderá ser dispensada. Convites tem limite

fixado em R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil) para obras e serviços comuns,

conforme Decreto n® 9.412/2018. Assim, despesas de até R$ 17.600,00 (dezessete

mil e seiscentos reais) podem ser dispensadas.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDeMA

pnoc.OH.Q\lCOl /202 Q,
FLS.

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-^

ASSESSORIA JURÍDICA
PRÍFEITURn DE

CANDV^ieX

A despesa que se pretende realizar é inferior ao limite para dispensa. Logo,

pelo critério valor, é possível a contratação direta, dispensando-se a licitação.

Quanto ao critério objeto, verifica-se a perfeita adequação ao interesse público e a

inexistência de fragmentação de despesa.

Preenchidos esses requisitos, devem ser analisadas as condições da entidade

prestadora do serviço. Consta nos autos contrato social, bem como a comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista, e demais certidões, de modo que as condições

do art. 27 e seguintes da Lei 8.666/03 estão preenchidos.

Pelo exposto, conclui-se que o presente processo licitatório se encontra apoi

ado na Lei de Licitações e Contratos, ante a demonstração de cumprimento das con-

dicionantes legais através de prévia avaliação e da necessidade do bem em relação

a necessidade da Administração Pública.

DO PARECER

Nesse cenário, manifesta pelo prosseguimento do processo, até seus ulteriores

termos, dado o preenchimento dos requisitos legais para a dispensa pretendida.

Cantanhede, 20 de Abril de 2022.

Rafael SflvaTeixÊira

Analista Municipal
OAB/MA n° 21.745

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos
no Processo Administrativo n° 0404001/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa
C. M. S ROLIM LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.542.421/001-54, com sede na Rua da
Economia, 34. Cohafuma, São Luís/MA, objetivando a Contratação de empresa especializada
para aquisição de materiais e epis destinados ao atendimento das necessidades da guarda
municipal de Cantanhede/MA.
Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais), que
será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0204 Coordenação de defesa civil
PROJETO/ATIVIDADE: 06,122.0030.0.011 Manutenção e Func. da Guarda Municipal
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 02 Gabinete do Prefeito

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Cantanhede V MA, 20 de abril de.

lAguiar MedeírdíJackson

Secretário Miifiiòipal de Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n°
0404001/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a C. M. S ROLIM LTDA, inscrita
no CNPJ n° 37.542.421/001-54, com sede na Rua da Economia, 34. Cohafuma, São
Luís/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso il do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93. O valor global do contrato é de R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos e sessenta
e cinco reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ÓRGÃO: 02
Gabinete do Prefeito; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0204 Coordenação de defesa
civil; PROJETO/ATIVIDADE: 06.122.0030.0.011 Manutenção e Func. da Guarda
Municipal; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 20 de abril
de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário Municipal de Administração.

- MA. 20 de abril de 20:Cantanhei

y Aguiar Medeiros

Secretário Ml^i^icipal de Administração.
Jackson

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, convocamos a empresa C. M. S ROLINI LTDA, inscrita no CNPJ
n° 28.853.947/0001-64, com sede na Rua da Economia, 34. Cohafuma, São Luís/MA, para
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, com sede à Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro,
CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, para assinatura do CONTRATO oriundo do
Processo Dispensa de Licitação 009/2022.

No ato da assinatura, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
● Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (wvm.tst.aov.br):

O não comparecimentp dentro dí prazo e condições estabelecidos neste
instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e
contra a mesma serão aplicadas as sanções acministrativas e penalidades previstas em lei.

25\^e a^riMg,2Q22r^^i/MA,Cantanh

Jacksoii Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração.

Recebi em:c^-^/^ V /

.ssinàtuira

www.cantanhede.ma.gov.br
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

C. M. S. ROLIM LTDA

Peio presente instrumento particular de Contrato Social:

CYNTHIA MARIA SARAIVA ROLIM, BRASILEIRA, SOLTEIRA, fisioterapeuta, natural da cidade de Cajazeiras - PB,
data de nascimento 31/12/1988, portador da Carteira de Identidade (RG): n® 0208876120021, expedida por ssp/MA
em 14/08/2012 e CPF: n“ 022.636.603-05, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na AVENIDA
DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHAES, n° S/N, COND JARDINS DE PROVENCE BLOCO BOUGAINVILLE
APT 304, CALHAU, CEP: 65071-415;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA l - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial; C. M. S. ROLIM LTDA, e usará a expressão MAGAZINE ADVENTURE
- ARTIGOS MILITARES E ESPORTIVOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE {art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA RUA DA ECONOMIA, n° 34, COHAFUMA, São Luís - MA,
CEP: 65074815.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL {art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA;
CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS; FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE

SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING;
COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS (COMO ASA DELTA,
ULTRA-LEVE, CAIAQUE), PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS
RECREATIVOS (COMO ASA DELTA, ULTRA-LEVE, CAIAQUE); ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E
ESPORTIVOS- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; ENSINO DE ESPORTES; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; ALUGUEL
DE MATERIAL MÉDICO; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE OBJETOS DO VESTUÁRIO,
JÓIAS E ACESSÓRIOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS CONFECCAO DE ROUPAS

PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA CONFECCAO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS FACCAO
DE ROUPAS PROFISSIONAIS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS,

EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA

USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS,

TRICICLOS, PECAS E ACESSORIOS PARA BICICLETAS E TRICICLOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
CACA. PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS
(COMO ASA DELTA, ULTRA-LEVE. CAIAQUE). PECAS E ACESSORIOS PARA EMBARCACOES E OUTROS
VEÍCULOS RECREATIVOS (COMO ASA DELTA, ULTRA-LEVE, CAIAQUE) ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
RECREATIVOS E ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÕES COMERCIO VAREJISTA DE
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ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM ENSINO DE ESPORTES TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE OBJETOS DO

VESTUÁRIO, JOIAS E ACESSÓRIOS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N° 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos: peças e acessórios
CNAE N° 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos: peças e acessórios
CNAE N® 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
CNAE N° 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
CNAE N° 1413-4/03 - Facção de roupas profissionais
CNAE N® 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N® 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
CNAE N® 4642-7/01 - Comércio atacadistade artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

CNAE N® 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE N° 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos
CNAE N® 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
CNAE N® 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N° 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
CNAE N® 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N® 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
CNAE N® 4789-0/09 - Comércio varejista de armas e munições
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N° 7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
CNAE N° 7723-3/00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
CNAE N° 7729-2/03- Aluguel de material médico
CNAE N® 8591-1/00 - Ensino de esportes
CNAE N® 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 25/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 1 quotas, no valor nominal de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) cada uma, formado por 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

5.000,00 100,001CYNTHIA MARIA SARAIVA ROLIM

5.000,00 100,001TOTAL:

CLÁUSULA VI-DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio CYNTHIA MARIA SARAIVA ROLIM que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, 0 administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n“ 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULAIX ■ DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para 0 sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e 0 incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 0 consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)
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CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 25 de junho de 2020

CYNTHIA MARIA SARAIVA ROLIM

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que O ato da empresa C. M. S. ROLIM LTDA consta assinado digitalmente por:Certificamos

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

CYNTHIA MARIA SARAIVA ROLIM02263660305

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/3020 SOB N» 21201072251.

PROTOCOLO: 200456822 DE 26/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002653796. NIRE: 21201072251.

C. M. S. ROLIM LTDA

Lilian Theresa Roâriguea Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 26/06/2020
bttpsi//WWW.enpresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

26/06/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO OE INSCRIÇÃO
37.542.421/0001-54

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

C. M. S. ROLIM LTDA

PORTE
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAGAZINE ADVENTURE - ARTIGOS MILITARES E ESPORTIVOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13^.02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30-7-04 ● Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veiculos recreativos; peças e acessórios
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-09 - Comércio varejista de armas e munições
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R RUA DA ECONOMIA 34 ********

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

COHAFUMA

CEP

MA65.074-815

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CYNTHIA.ROLIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8876-1173/ (98) 8835-8555

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2020

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
●●*●**** **«<

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/06/2021 às 11:58:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE inscrição
37.542.421/0001-54

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

26/06/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C. M. S. ROLIM LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.29-2-03 ● Aluguel de material médico
85.91-1-00 - Ensino de esportes

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

RRUA DA ECONOMIA
********

34

MUNlClPIO

SAO LUIS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

COHAFUMA MA65.074-815

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CYNTHlA.ROLIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8876-1173/ (98) 8835-8555

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/06/2020
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*«●**●*«********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/06/2021 às 11:58:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

»

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. M. S. ROLIM LTDA

CNPJ: 37.542.421/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:21 do dia 24/01/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/07/2022.

Código de controle da certidão: EAB6.B4B3.ADAA.5A01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social: c m s rolim ltda

Endereço:

37.542.421/0001-54

R DA ECONOMIA 34 / COHAFUMA / SAO LUIS / MA / 65074-815

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valídade:07/04/2022 a 06/05/2022

Certificação Número: 2022040701484482464365

Informação obtida em 21/04/2022 11:27:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Número da Certidão: 00006800682022

Validade: 09/06/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

TURÍDICA. DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98267168CNPJ: 37.542.421/0001-54

Razão Social: C. M. S. ROLIM LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

478140000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA RUA DA ECONOMIA

Complemento:Número: 34

Bairro: COHAFUMA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65074815

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 09 de fevereiro de 2022 7s 16:12, sob o código de
autenticidade n» F273E0EBB6543AEB1F7DCDC994C2E89D.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://$tm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. M. S. ROLIM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.542.421/0001-54

Certidão n": 58025832/2021

Expedição: 29/12/2021, às 14:23:34
Validade: 26/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

inscrito(a)M. S. ROLIM LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Certifica-se que C.

no CNPJ sob o n° 37.542.421/0001-54,

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n“ 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n“ 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidaí'. e sugestões: cnd r.st. jus.hr
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 03/01/2022 18:59:19N® Certidão: 000540/22

CPF/CNPJ: 37542421000154Inscrição Estadual: 126494053

Razão Social: CMS ROLIM LTDA

RUA RUA DA ECONOMIA. 34 CEP: 65074815 - COHAFUMA

Município: SAO LUiS

Endereço:

-*«ilefone: UF:MA(98)88761173

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cücando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
“^3 Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/02/2022 16:18:44
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN“ Certidão: 000309/22 03/01/2022 19:00:13

CPF/CNPJ: 37542421000154Inscrição Estadual; 126494053

Razão Social: CMS ROLIM LTDA

RUA RUA DA ECONOMIA, 34 CEP: 65074815 - COHAFUMAEndereço:

^lefone: UF: MAMunicípio; SAO LUÍS(98)88761173

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/02/2022 16:19:39
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 14/02/2022 16:23:11

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: C. M. S. ROLIM LTDA

CNPJ: 37.542.421/0001-54

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n"* 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURn DE
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CONTRATO

Contrato Administrativo n° 20220110

Processo Administrativo n° 0404001/2022

Dispensa de Licitação n° 009/2022

O Município de Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ n° 06.156.160/000 1-00, com sede na Praça Paulo
Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, neste ato representado pelo Ordenador de despesas
0 Secretário Municipal de Administração, o senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro,
portador do CPF n° 003.561.893-09, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a
empresa C. M. S ROLIM LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.542.421/001-5 4, com sede na Rua Rua da
Economia, 34. Cohafuma, São Luís/MA, CONTRATADA, neste ato representada por sua
proprietária a senhora Cynthia Maria Saraiva Rolim, residente e domiciliado, na Avenida Deputado
Luís Eduardo Magalhães, S/N, Cond. Jardins de Provence Bloco Bougainville. Apto 304, bairro
Calhau, RG n° 0208876120021, CPF n ° 022.636.603-05, pactuam o presente contrato com base
no Processo Administrativo n° 0404001/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 009/2022,
devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Administração, fundamentado no artigo 24 da
Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição de
materiais e epis destinados ao atendimento das necessidades da guarda municipal de
Cantanhede/MA, conforme especificado na proposta, que são parte integrante do presente
instrumento:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, tendo seu início na data de sua
assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega do objeto será de no máximo 05 (cinco) dias, tendo seu
início a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n2
8.666/93.

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, objeto do presente contrato,
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos materiais,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato,
d) Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações;
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos,
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,

f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRCFEITURR DE

g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito peta administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, durante
todo o período de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e loca! indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
!) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLAUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais),
conforme proposta apresentada:

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVALOR UNTUND QTDEITEM

R$ 1.040,00R$ 52,00UND 2001 Tonfa em fibra

R$ 1.300,00R$ 130,00UND 1002 Lanterna Tática Militar

R$ 1.980,00R$ 99,00UND 2003 Capa de chuva

R$ 1.340,0004 R$ 67,00UND 20Cone 75cm

R$ 880,00R$ 220,00UND 0405 Algema Policial
R$ 200,00R$ 10,00UND 2006 Apito plástico
R$ 525,00R$ 35,00UND 1507 Colete X Florescente

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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R$ 1.100,00R$ 110,0010UND08 Spay defesa

CLÁUSULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula
primeira deste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos fornecimentos deverão ser

entregues, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, situada na Praça
Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, acompanhados das certidões negativas
atualizadas do FGTS, Tributos Federais, Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas.

^ PARÁGRAFO SEGUNDO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da

legislação vigente, respondendo o inadimplente p elas consequências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do Contrato", o
Sr. Elias Aguiar Pinto, a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de Serviço as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização
das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, dever á comunicar
imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRÁTADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída
ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes

^ penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a. 1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos produtos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

b) multa;
b.1) de 5% (cinco porcento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do objeto
do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infração. No
caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a
aplicada em caso de inexecuçâo total do contrato;
b.2) Em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada
a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

^ c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:
C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execuçào/conclusão dos sen/iços, contrariando o disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a Secretaria Municipal de Administração.

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com
as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRÂTANTE, seja no âmbito
do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado
administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade
.-K da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidad e.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de
que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial
do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE
a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo
aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos

do processo de compras, assegurado á CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além
das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita á muita de 10% (dez
por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de
créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma p revista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos

em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos
a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0204 Coordenação de defesa civil
PROJETO/ATIVIDADE: 06.122.0030.0.011 Manutenção e Func. da Guarda Municipal
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 02 Gabinete do Prefeito

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 02 {düas) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas ataixo assinadas.

Cantanhede-MA, 25 de abril de 202^.-

E-Ó^TANHEDEmNlCIPAL-D

.NEY AGUIAR MEDEIROS

UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

PREFEITURA I

JACKSOI^
SECRETÁRIO M

C. IvraROLIM LTDA,

CIsIpj à° 37.542.421/001-54
MARIA SARAIVA ROLIM

CONTRATADA

CYNTI
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PUBLICAÇÃO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220110 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
0404001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede - MA
e a empresa C. M. S ROLIM LTDA, CNPJ: 37.542.421/001-54. OBJETO: Contratação
de empresa especializada para aquisição de materiais e Epis destinados ao
atendimento das necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA:
25/04/2022 a 25/08/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 8.365,00 (oito mil. trezentos e

sessenta e cinco reais). Programa de Trabalho: ÓRGÃO: 02 Gabinete do Prefeito;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0204 Coordenação de defesa civil;
PROJETO/ATIVIDADE: 06.122.0030.0.011 Manutenção e Func. da Guarda Municipal;
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. Dispensa de Licitação
n® 009/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Cantanhede - MA, 25 de abril dô 2022. Jabkson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

CantanhedeV- MA, 2&de abril de 2022.

Aguiar Meâeiros
Secretário MViç/icipal de Administração.

Jackson
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Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro Oficial do Município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO^ DE CONTRATO’
DISPENSA 009/2022 T CAN-^nhede/MA

ppoc. Q ^ f /202 1,
FLS. 5 ^EXTRATO DE CONTRATO

! OccictariüEXTRATO DE CONTRATO N° 20220110 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0404(!)i

Municipal de Administração de Canlanhede - MA e a empresa C. M. S ROLIM LTDA, CNPJ: 37.542.421/001-54.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e Epis destinados ao atendimento das
necessidades da guarda municipal de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 25/04/2022 a 25/08/2022. VALOR DO CONTRATO:
R$ 8.365,00 (oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais). Programa de Trabalho: ÓRGÃO: 02 Gabinete do Prefeito;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0204 Coordenação de defesa civil; PROJETO/ATIVIDADE: 06.122.0030.0.011
Manutenção e Func. da Guarda Municipal; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. Dispensa de
Licitação n“ 009/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. Cantanhede - MA. 25 de abril
de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO:
DISPENSA 009/2022

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos
contidos no Processo Administrativo n° 0404001/2022. RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida

pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a
37.542.421/001 -54, com sede na Rua da Economia, 34. Cohafuma, São Luís/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso
II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é de R$ 8.365,00 (oito mil. trezentos e sessenta e
cinco reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ÓRGÃO: 02 Gabinete do Prefeito; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0204 Coordenação de defesa civil; PROJETO/ATIVIDAD E: 06.122.0030.0.011 Manutenção e Func.
da Guarda Municipal; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Cantanhede/MA, 20 de abril de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros , Secretário Municipal de Administração.

C. M. S ROLIM LTDA, inscrita no CNPJ n°
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